
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

COPIA 

L 3 / Ni 170 

de uetembro de 1.95(J.- 

1411tOriSC a< Êrefeitura 4alnicipal a al~..r u - 
alámodo para a instalas è, neste Sonicipio, do 

Saorit6rio da divisão de Fomento Agricolea de 
Produ4o Vegetalw.- 

O }evo dr huricfpic de Unta Rita do 	cef, por seus 

repreeentanten decretou e C49 OU 4954 nooe, tioncionc s s*) -:litrte lei 

lk - Piza a ire:feitura Municipal autorizada a ala 

r<xr ema *trotá), atã a ir,portrinelet de 'Jr.535c'ec ( trezentos e cirmenta 

cruzeired ) meneais, afim de que soja instalado, reate ruricipio, c r;1, 

oritdrio da ãivisão de jumento 	icela de i'roduçZo Vegetal.- 

2,  - Para atender ás deepessa do art. lk, rercren-

teu aos meses de junino a isisembro, corá aberto, no corrente ezercleio, 

o cr4dito especial de er.2.45U,CO dois mil quatrocntoc e cinquenta 

druzeiros)-.- 

drt. jQ 	Ievogadas as disposi4cc en contrário, entrará 

esta lei eR, vigor nu datu de sua ruLlieecZo.- 

ij.ando, Fortante, a todos a quem o conhecimento e execra-
(Pu deutd lei per ,corg, que a cumpram e façam Gualdiu' 
tão inteiramente como nela se contem.- 

Regiutre-se e publique-de.- 

Prefeitura Municipal de Z3 /-) do :àdipu f, 5 de setembro de 1.95C.- 
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